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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO NA BTL 2023 –TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL,E.R

Primeiro: MUNICIPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS, pessoa coletiva número 506 302 970, com sede no Largo da
República, Oliveira de Azeméis, representada por JOAQUIM JORGE FERREIRA, na qualidade de Presidente da
Câmara Municipal. =======================

Segunda: TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL,E.R., número de identificação fiscal 508 905 435,
com sede no Castelo de Santiago da Barra, 3490 - 360 Viana do Castelo, aqui representada por Luís Pedro
Martins, na qualidade de Presidente da Comissão
Executiva;===========================================================

======= Pelo representante do Município de Oliveira de Azeméis foi dito que, em conformidade com o parecer da
Unidade Municipal de Assuntos Juridicos e de Contencioso de 07/02/2023, e despacho da mesma data, celebra
com a Segunda contraente Contrato de Locação de espaço, que os contraentes dão como celebrado nos
seguintes termos: =======

======= A Segunda contraente compromete-se a locar ao Município de Oliveira de Azeméis um espaço, com a
área de 18m2, espaço este institucional da TPNP, ER, na edição da B.T.L. 2023, no Pavilhão 1 da FIL, em Lisboa
e a executar as prestações objeto do presente contrato de acordo com o estipulado nas condições tecnicas
constantes do documento Anexo I. =
===============================================================

======= O valor global do contrato, é de € 6.300,00 (seis mil e trezentos euros), acrescido do Imposto sobre o
Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor.======================

======= O pagamento deve ser liquidado da seguinte forma: =====================

a) 50% do valor, aquando da assinatura do presente contrato; =====================

b) 50%, até 30 dias após a realização do evento. ==============================

=======A presente locação iniciar-se-á em 01 de março de 2023 e vigorará até 05 de março
2023.==============================================================

======= Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Documento Complementar e
nas cláusulas do presente contrato, a Segunda contraente fica ainda obrigada a assegurar as condições
adequadas à utilização do espaço.=================

======= A Segunda contraente deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não
técnica, comercial ou outra, relativa ao Município de Oliveira de Azeméis, de que possa ter conhecimento, ao
abrigo ou em relação com a execução do presente contrato. A informação e a documentação cobertas pelo dever
de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não
o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e
a documentação que forem comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pela Segunda
contraente ou que esta seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de
autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas competentes.
================================

======= Foi designada gestora do contrato a Técnica Superior Gisela Rodrigues. ========
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======= Pela Segunda contraente foi dito que aceita e se obriga a cumprir este contrato com todas as suas
cláusulas e obrigações, bem como de todas as constantes do documento a ele anexo.
========================================================

======= Os encargos do presente contrato, serão satisfeitos pela dotação do orçamento, na classificação
orgânica 020111 - Administração Municipal e classificação económica 0202250201 – Rendas e Alugueres da
Câmara Municipal, com o número de compromisso de fundo disponível 600/2023, conforme estabelece a Lei N.º
8/2012, de 21 de fevereiro e Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas
alterações.===============

======= E, para constar, se lavrou o presente contrato que vai ser assinado pelos contratantes.
========================================================

======= Arquivo: a) Documento
complementar.========================================================

Oliveira de Azeméis, 28 de fevereiro de 2023
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ESPAÇO NA BTL 

2023 –  

 

 

Primeiro: MUNICIPIO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS , pessoa coletiva número 506 302 970, 

com sede no Largo da República, Oliveira de Azeméis, representada por JOAQUIM JORGE 

FERREIRA, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal. ===================== 

 

Segunda: TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL,E.R., número de identificação 

fiscal 508 905 435, com sede no Castelo de Santiago da Barra, 3490 – 360 Viana do 

Castelo, aqui representada por Luís Pedro Martins, na qualidade de Presidente da 

Comissão Executiva;==================================================== 

 

======= Pelo representante do Município de Oliveira de Azeméis foi dito que, em 

conformidade com o parecer da Unidade Municipal de Assuntos Juridicos e de Contencioso 

de 07/02/2023, e despacho da mesma data, celebra com a Segunda contraente Contrato 

de Locação de espaço, que os contraentes dão como celebrado nos seguintes termos: = 

 

======= A Segunda contraente compromete-se a locar ao Município de Oliveira de 

Azeméis um espaço, com a área de 18m2, espaço este institucional da TPNP, ER, na 

edição da B.T.L. 2023, no Pavilhão 1 da FIL, em Lisboa e a executar as prestações objeto 

do  presente contrato de acordo com o estipulado nas condições tecnicas constantes do 

documento Anexo I.  = =================================================== 

 

======= O valor global do contrato, é de € 6.300,00 (seis mil e trezentos euros), acrescido 

do Imposto sobre o Valor Acrescentado, à taxa legal em vigor.===================== 

 

         ======= O pagamento deve ser liquidado da seguinte forma: ==================== 

a) 50% do valor, aquando da assinatura do presente contrato; ==================== 

b) 50%, até 30 dias após a realização do evento. ============================== 

  

         =======A presente locação iniciar-se-á em 01 de março de 2023 e vigorará  até 05 de março 
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2023.================================================================ 

 

======= Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no 

Documento Complementar e nas cláusulas do presente contrato, a Segunda contraente 

fica ainda obrigada a assegurar as condições adequadas à utilização do espaço.======= 

 

======= A Segunda contraente deve guardar sigilo sobre toda a informação e 

documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra, relativa ao Município de Oliveira 

de Azeméis, de que possa ter conhecimento, ao abrigo ou em relação com a execução do 

presente contrato. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não 

podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de qualquer uso ou modo de 

aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

Exclui-se do dever de sigilo previsto, a informação e a documentação que forem 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pela Segunda 

contraente ou que esta seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de processo 

judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. ========================================================= 

 

======= Foi designada gestora do contrato a Técnica Superior Gisela Rodrigues. =====  

 

======= Pela Segunda contraente foi dito que aceita e se obriga a cumprir este contrato 

com todas as suas cláusulas e obrigações, bem como de todas as constantes do 

documento a ele anexo. ================================================== 

 

======= Os encargos do presente contrato, serão satisfeitos pela dotação do orçamento, 

na classificação orgânica 020111 – Administração Municipal e classificação económica 

0202250201 – Rendas e Alugueres da Câmara Municipal, com o número de compromisso 

de fundo disponível 600/2023, conforme estabelece a Lei N.º 8/2012, de 21 de fevereiro e 

Decreto-Lei nº 127/2012, de 21 de junho, com as respetivas alterações.=============== 

 

======= E, para constar, se lavrou o presente contrato que vai ser assinado pelos 

contratantes. ========================================================== 

 

======= Arquivo: a) Documento complementar.================================ 
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Oliveira de Azeméis, 28 de fevereiro de 2023 

 

O Primeiro Contraente: 

 

______________________ 

 

A Segunda Contraente:  

 

_______________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

[Assinatura 

Qualificada] Luís 

Pedro de Carvalho 

Martins

Assinado de forma digital por [Assinatura Qualificada] Luís 

Pedro de Carvalho Martins 

DN: c=PT, o=TURISMO DO PORTO E NORTE DE PORTUGAL, 

2.5.4.97=VATPT-508905435, ou=Certificado para pessoa 

singular - Assinatura Qualificada, title=Presidente da 

Comissão Executiva com os poderes indicados no artigo 24º 

dos Estatutos - Informação confirmada pela Entidade de 

Certificação apenas na data de emissão e que não foi 

confirmada posteriormente a essa data, 

serialNumber=IDCPT-08170459, cn=[Assinatura 

Qualificada] Luís Pedro de Carvalho Martins 

Dados: 2023.02.28 16:03:26 Z

JOAQUIM JORGE 

FERREIRA

Assinado de forma digital por 

JOAQUIM JORGE FERREIRA 

Dados: 2023.02.28 16:21:54 Z
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Anexo I 

 

. 

  A participação do Município na representação do “Turismo do Porto e Norte de 
Portugal, E.R.”, inclui: 
 

• Ocupação de um espaço com a área de 18m2, espaço este institucional da TPNP, ER, 

na edição da B.T.L. 2023, no Pavilhão 1 da FIL, em Lisboa; 

• Conceção gráfica e construção de um stand em regime de aluguer, taxas de inscrição, 

montagem, instalação elétrica, remoção de resíduos, fornecimento e consumo de 

energia e limpeza diária do stand; 

• Fornecimento de duas mesas, quatro cadeiras, dois balcões personalizados, três 

expositores para produtos regionais e estruturas para colocação de telas de grande 

dimensão com imagens dos pontos de interesse turístico no Município (imagens a 

fornecer pela Autarquia, produção e colocação das telas pela entidade regional de 

turismo); 

• Disponibilização de um espaço dotado de som, para uma ação de promoção por parte 

do Município, com animação, apresentações e divulgação de Gastronomia e Vinhos; 

• Participação no Programa” Hosted Buyers” da BTL|Bolsa de Contratação de Agentes 

Turísticos 

• Integração e divulgação das ações de promoção e atividades de animação no Programa 

de Animação do Stand do Turismo e Norte de Portugal e na Agenda de Divulgação da 

Bolsa de Turismo de Lisboa. 


